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 PLANO DE TRABALHO

TERMO DE COLABORAÇÃO
REPASSE PARA APAE – TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DADOS CADASTRAIS

NOME DA INSTITUIÇÃO:

APAE

C.N.P.J.:

TIPO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: (  X ) Sem Fins Lucrativos
(   ) Cooperativa
(   ) Religiosa

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: U.F: CEP:

TELEFONE:
(    )

E-MAIL:

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF:

PERÍODO DE MANDATO: CARTEIRA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO
EXPEDIDOR: 

CARGO:

ENDEREÇO
CAÇAPAVA DO SUL

CEP:
96570-000

2 PROPOSTA DE TRABALHO

NOME DO PROJETO:

REPASSE FMAS POR EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL ORIUNDA 
DO ORÇAMENTO DA UNIÃO EM 2020

PRAZO DE EXECUÇÃO

INICIO TERMINO
DATA DE 
ASSINATURA SEIS MESES 

PÚBLICO ALVO:

REPASSE PARA A ENTIDADE ASSISTÊNCIAL APAE PRESTANDO SERVIÇOS AOS INDIVIDUOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA E SEUS FAMILIARES

DESCRIÇÃO DA REALIDADE QUE SERÁ OBJETO DA PARCERIA ( DEVENDO SER DEMONSTRADO O NEXO ENTRE
A REALIDADE E AS ATIVIDADES OU PROJETOS E METAS A SEREM ATINGIDAS):
Repasse financeiro fundo a fundo em conformidade a PORTARIA MDS 2601/2018, CONSIDERA-SE a Execução de
serviços socioassistenciais de Proteção Social Especial às pessoas portadoras de deficiência, através dos serviços 
oferecidos pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Caçapava do Sul nas áreas da assistência 
social, educação e saúde, SENDO A ENTIDADE EXCLUSIVA AO SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO 
SUL.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:
Repasse Financeiro por Emenda Parlamentar Individual ao Orçamento da União em 2020, tendo como beneficiária a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Caçapava do Sul, que presta atendimento na área de Serviço de 
Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas famílias considerando a Resolução nº 21/2016 - art. 2º 
incisos I e II.
Verifica-se a exequibilidade da Inexigibilidade do Chamamento Público, com base jurídica supracitada, haja vista
tratar-se de Associação que em razão da natureza singular do objeto, sendo a única que possa realizar serviços de
proteção social   de pessoas com deficiência no Município  e em referência a indicação de repasse de recursos
financeiros através da emenda parlamentar federal individual dep. Afonso Hamm nº. 202020980009.



3 OBJETIVOS

3.1 GERAIS

a) REPASSE FINANCEIRO A APAE CONFORME ART. 2º DA PORTARIA MDS Nº. 2601/2018 INCISOS IV, V,
VI

3.2. ESPECÍFICOS

a.1) ATENDER AOS CRITÉRIOS DE REPASSE PELA PORTARIA  MDS 2601/2018 E PORTARIA MDS 130/2017
a.2) ESTABELECER REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA CONFORME RESOLUÇÃO CMAS 
Nº.21/2016.
a.3) PROMOVER PARCERIA COM ENTIDADE QUE PRESTA SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAL NA ÁREA DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – PARA PESSOAS PORTADORAS DE 
DECIFICÊNCIA
a.4)  OBSERVAR AS NORMAS DE REPASSE POR CELEBRAÇÃO DE PARCERIA CONFORME A LEI FEDERAL 
13019/2014 E DECRETO MUNICIPAL 3807/2017

4. METODOLOGIA
FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS E DE CUMPRIMENTO DAS METAS:

Repasse por inexigibilidade de Chamamento Público conforme previsto no art. 31, inciso II para a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Caçapava do Sul.
Art. 31.Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015); II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

5. METAS E RESULTADOS ESPERADOS:

5.1 - DESCRIÇÃO DAS METAS E DE ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM EXECUTADOS, DE ACORDO COM O
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICA DO OBJETO:

01- Repasse para APAE de Caçapava do Sul: realizar a transferência de recurso financeiro através de Fundo 
Municipal de Assistencia Social por celebração de parceria por TERMO DE COLABORAÇÃO, conforme 
programação orçamentária abaixo:
Órgão: 11 – Secretaria de Município da Assistência Social;
Unidade Orçamentária: 11.03 – Fundo Municipal de Assistência Social;
Funcional: 082430108– Assistência Social
Projeto Atividade: 2254000 – Emenda Parlamentar 
Natureza da Despesa: 3.3.50.41.00.00 – Contribuições;
Fonte de Recurso: 1121 – Convênio União com o Fundo de Assistência Social;
Montante do valor do repasse: R$ 100.000,00 (cem mil reais) a ser pago em parcela única.
Período de Execução: 06 (seis) meses (a contar da assinatura do termo) podendo ser prorrogado

5.2 – RESULTADOS ESPERADOS:
Realizar o repasse financeiro a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Caçapava do Sul conforme 
art. 6º, inciso II – incrementar de maneira temporária as transferência automáticas e regulares para fins de 



custeio, a serem classificadas no Grupo de Natureza de Despesa -GND3.

5.3 – PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS:
Apresentação de relatórios conforme Manual de Prestação de Contas da Prefeitura de Caçapava do Sul, em conformidade
a Lei Federal nº.13019/2014 e Decreto Municipal nº3807/2017.

5.4 – DESCRIÇÃO DAS AÇÕES
Meta Ações
1 Repasse para 

apaepor 
emenda 
parlamentar 
individual

1 Encaminhar plano de aplicação para secretaria da fazenda abertura de programação 
orçamentária no orçamento da Secretaria de Município de Assistência Social

2
Encaminhar autorização da abertura do processo de repasse ao Administrador (Prefeito)

3
Elaboração da justificativa técnica para publicação da inxegibildidade e plano de trabalho E 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE INEXIGIBILIDADE

6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)
 MET

A
 ETAPA/FAS

E
ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO
01 01 Transferência  de recursos

financeiro fundo a fundo

Repasse 01 Data de 

assinatura

Seis meses

7. PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS (R$1,00)
RECEITA TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL

PROPONENTE 100.000,00 100.000,00 100.000,00

CONCEDENTE

TOTAL GERAL 100.000,00 100.000,00 100.000,00

Despesa TOTAL VALOR MENSAL VALOR ANUAL
PROPONENTE 100.000,00 100.000,00 100.000,00

CONCEDENTE

TOTAL GERAL 100.000,00 100.000,00 100.000,00

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 
(considerar como primeiro mês o de início do projeto)

8.1. CONCEDENTE
Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês
01 100.000,00
Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12 mês



8.2.  PROPONENTE - ORGANIZAÇÃO PARCEIRA (CONTRAPARTIDA)
Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês

Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12 mês

9. DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

UNID ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 
MENSAL

VALOR TOTAL
100.000,00

Material de Consumo

(material  de  expediente,  sociopedagógico  etc.  Descrever
pormenorizadamente, com indicação do custo unitário e total de
acordo  com  os  valores  praticados  no  mercado,  instruídos  de
orçamentos)

Serviços de Terceiros – Pessoa Física

(descrever cada contratação individualmente)

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

(descrever cada contratação individualmente)

Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela execução

(descrever total das despesas pormenorizadamente como aluguel,
energia elétrica, água, internet, telefone, material de consumo etc.)

Equipamentos Permanentes

(Se houver a necessidade, descrever cada bem ou material a ser
adquirido,  com  custo  unitário  de  acordo  com  os  valores
praticados no mercado, intrruído com orçamentos prévios)



Remuneração da equipe encarregada da execução do 
Plano de Trabalho

(descrição  pormenorizada  das  despesas,  inclusive  de  pessoal
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da
parceria,  compreendendo  as  despesas  com  pagamentos  de
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço  –  FGTS,  férias,  décimo  terceiro  salário,  salários
proporcionais,  verbas  rescisórias  e  demais  encargos  sociais  e
trabalhistas)

Total R$ R$ 100.000,00

10. PRESTAÇÃO DE CONTAS

MODO E PERIODICIDADE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

- 30 (   trinta  ) dias contados do recebimento do repasse mensal.

- 30 (    trinta ) dias contados do término da vigência.

PRAZO DE ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

-  150 dias,  contados  da data  de  seu recebimento  ou  do cumprimento  de  diligência  determinada,  prorrogável

justificamente por igual período.

                                                           

Local e Data:  Caçapava do Sul, 09 de outubro de 2020.                                                                                 

Representante Legal da OSC ( Nome e CPF): SECRETARIA DE MUNICIPIO DE ASSISTENCIA SOCIAL

11. DECLARAÇÃO

Na  qualidade  de  representante  legal  da  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  declaro,  para  fins  de

comprovação junto ao MUNICÍPIO, para efeitos e sob as penas da Lei,  que inexiste qualquer  débito ou

situação de inadimplência  com a Administração Pública  Municipal  ou qualquer  entidade  da Aministração

Pública,  que  impeça  a  transferência  de  recursos  oriundos  de  dotações  consignadas  no  orçamento  do

Município para aplicação na forma prevista e determinada por este Plano de Trabalho.

Pede Deferimento.

___________________________                                                               ____________________________

          Local e Data                                                                                        Organização da Sociedade Civil
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